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PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00202 de 7 de junho de 2018 
 

Dispõe sobre a instituição da Comissão Permanente de 

Acessibilidade e Inclusão no âmbito do Conselho da Justiça 

Federal. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo n. CJF-ADM-
2016/00294,  

CONSIDERANDO a publicação da Resolução n. 230, de 22 de junho de 
2016, do Conselho Nacional de Justiça, que orienta a adequação das atividades dos 
órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares às determinações exaradas 
pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência por 
meio - entre outras medidas - da convolação em resolução da Recomendação CNJ 
n. 27, de 16 de dezembro de 2009, bem como da instituição de Comissões 
Permanentes de Acessibilidade e Inclusão;  

CONSIDERANDO os princípios gerais estabelecidos pelo art. 3º da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, quais 
sejam: a) o respeito pela dignidade inerente à  autonomia individual, inclusive a 
liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas; b) a não 
discriminação; c) a plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; d) o respeito 
pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da 
diversidade humana e da humanidade; e) a igualdade de oportunidades; f) a 
acessibilidade; g) a igualdade entre homem e mulher; h) o respeito pelo 
desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das 
crianças com deficiência de preservar sua identidade;  

CONSIDERANDO a Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, adotada em 13 de dezembro de 2006, por meio da 
Resolução n. 61/2006, durante a 61ª sessão da Assembleia Geral da Organização 
das Nações Unidas - ONU;  

CONSIDERANDO a ratificação pelo Estado Brasileiro da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo com 
equivalência de emenda constitucional, por meio do Decreto Legislativo n. 186, de 9 
de julho de 2008, com a devida promulgação pelo Decreto n. 6.949, de 25 de agosto 
de 2009;  

CONSIDERANDO a importância de promover a igualdade, adotando medidas 
apropriadas para eliminar e prevenir quaisquer barreiras urbanísticas, arquitetônicas, 
nos transportes, nas comunicações e na informação, atitudinais ou tecnológicas, 
devendo-se garantir às pessoas com deficiências quantas adaptações razoáveis ou 
mesmo tecnologias assistivas sejam necessárias para assegurar acessibilidade 
plena, coibindo qualquer forma de discriminação por motivo de deficiência,  

RESOLVE:  
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Art. 1º Instituir, no âmbito do Conselho da Justiça Federal, a Comissão 
Permanente de Acessibilidade e Inclusão com o objetivo de fiscalizar, planejar, 
elaborar e acompanhar os projetos arquitetônicos de acessibilidade e projetos 
pedagógicos de treinamento e capacitação dos profissionais e servidores que 
trabalhem com pessoas com deficiência, fixando-se metas anuais direcionadas à 
promoção da acessibilidade  

Art. 2º Designar como membros da Comissão os titulares das seguintes 
unidades:  

I -  Secretaria-Geral;  
II - Diretoria-Geral;  
III - Secretaria de Administração;  
IV - Secretaria de Tecnologia da Informação;  
V - Secretaria de Arquitetura e Engenharia;  
VI - Secretaria de Estratégia e Governança;  
VII - Secretaria de Gestão de Pessoas;  
VIII -  Assessoria de Comunicação Social;  
IX -  Assessoria Especial da Secretaria-Geral;  
X - Assessoria Técnica e Socioambiental da Secretaria de Administração.  
Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos da Comissão será 

desempenhada pelo juiz federal que exerce a função de Secretário-Geral.  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
MINISTRA LAURITA VAZ 


